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PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 49, DE 01 DE MARÇO DE 2024

 

O Diretor-Execu:vo da Fundação Nacional de Artes – FUNARTE, nomeado pela portaria da Casa
Civil nº 828, de 18 de janeiro de 2023, publicada no D.O.U. 19 de janeiro de 2023, no uso das
competências que lhe foram delegadas pela Portaria Funarte nº 563, de 14 de agosto de 2023,
publicada D.O.U. de 15 de agosto de 2023.

 

CONSIDERANDO:

O que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções Norma<vas nº 5, expedida em 26 de
maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão,
nº 40, de 22 de maio de 2020, nº 40 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022,
expedidas pela Secretaria Especial de Desburocra<zação, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Economia.  

RESOLVE:
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Art. 1º.  Ins<tuir a Equipe de Planejamento para contratação de empresa para prestação de serviços
de alimentação e transporte para convidados de evento intergovernamental. XXXVIII Reunião Ordinária
do Conselho Ibero-americano de Artes Cênicas - Ibercena.

Art. 2º. Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta
FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES - FUNARTE, para, sob a presidência do primeiro, cons<tuírem a
Equipe especificada no artigo precedente:

I - Juliana Amaral dos Santos,  matrícula SIAPE nº 1639402;

II - Nilo Augusto B. Viana, matrícula SIAPE nº 222544;

III - Mônica de Moraes Rêgo Moreira, matrícula SIAPE nº 43681.

 

Art. 3º. A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as a<vidades das etapas de
Planejamento da Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando
solicitado pelas áreas responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para diligências e
esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a conclusão da
compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ra<ficação para
compra/contratação.

Art. 4º.  Os trabalhos desta equipe de planejamento serão coordenados pela servidora  Juliana Amaral
dos Santos.

 

Portaria de Pessoal assinada:

LEONARDO LESSA

Diretor-Executivo

 -

Boletim Interno de Pessoal assinado:

  MARCUS FELIPE CAVALCANTI DE BARROS

Coordenador de Gestão de Pessoas substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcus Felipe Cavalcanti de Barros, Coordenador(a)
- Substituto(a), em 04/03/2024, às 17:29, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://validacao.turismo.gov.br,
informando o código verificador 2185903 e o código CRC D94E4B6B.

Referência: Cas o res ponda  es te Boletim, indicar expressamente o Processo nº 01531.000426/2024-11 SEI nº 2185903
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